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Declara Facultativo o ponto nas repartições públicas, nos 

feriados intercalados entre final   e   início   da   semana ,  fixa   

o   molde   de compensação de horas não trabalhadas, e dá 

outras providências. 

                                     

 

 

João Antônio Salgado Ribeiro, Prefeito do Município de 

Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, e: 

 

Considerando que nos dias 07/03/11 (segunda-feira) e 08/03/2011 

(terça-feira), é comemorado o “Carnaval”; 

 

Considerando que no dia 23/06/11 (quinta-feira), é comemorado o 

dia “Corpus Christi”; 

 

Considerando que no dia 07/09/11 (quarta-feira), é comemorado o 

dia da “Independência do Brasil”; 

 

Considerando que no dia 08/09/11 (quinta-feira), é comemorado o 

dia da “Padroeira de Pindamonhangaba”; 

 

Considerando que no dia 28/10/11 (sexta-feira), é comemorado o 

dia do “Dia do Servidor Público”; 

 

 Considerando que no dia 15/11/11 (terça-feira), é comemorado o 

“Dia da Proclamação da República”; 

 

Considerando que no dia 25/12/11 (domingo), é comemorado o dia 

do “Natal”; 

 

Considerando que no dia 01/01/12 (domingo), é comemorado o dia 

do Ano Novo “Confraternização Universal”; 

 

Considerando que o calendário deste ano marca os dias 24/06/11, 

09/09/11 e 14/11/11 (sextas-feiras e segunda-feira), dias intercalados com os respectivos 

feriados;  

 

Considerando o dia subseqüente ao ponto facultativo de 08/03/11 

(Carnaval) e os dias posteriores aos feriados de 25/12/11 (Natal) e 01/01/12 (Ano Novo – 

Confraternização Universal); 
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RESOLVE:  

 

 

1 - Declarar FACULTATIVO o ponto nos dias 07/03/11, 

08/03/11, 24/06/11, 09/09/11, 28/10/11, 14/11/11, 26/12/11 e 02/01/12, não havendo expediente 

normal nesses dias. 

 

 

2 - Declarar FACULTATIVO PARCIAL o ponto no dia 

09/03/11, devendo o expediente normal nesse dia iniciar-se no 2º período da jornada. 

 

 

3 - No entanto, as horas não trabalhadas nos dias 24/06/11, 

09/09/11 e 14/11/11, serão compensadas em 15 (quinze) minutos diários. 

 

 

4 - O programa para compensação das 24 (vinte e quatro) horas 

não trabalhadas nos dias 24/06/11, 09/09/11 e 14/11/11, deverá obedecer ao seguinte critério, 

com início da jornada no 2º período, às 13:15 horas, iniciando-se em 08/07/11 e término em 

30/11/11, a saber: 

 

 

Meses 
Total de Dias 

Minutos por 

dia 

Total de 

Minutos 
Total de horas 

Período Total 

Julho 08 a 31 16 15 240 4:00 

Agosto 01 a 31 23 15 345 5:45 

Setembro 01 a 30 19 15 285 4:45 

Outubro 01 a 31 19 15 285 4:45 

Novembro  01 a 30 19 15 285 4:45 

Total  96 15 1440 24:00 

 

 

 

5 - Os efeitos desta Portaria não se aplicam aos serviços que por 

sua natureza e interesse público, não possam ser interrompidos. 

 

 

6 - A compensação terá aplicação para os servidores com carga 

horária de 40 horas semanais. Aos demais, aplicar-se-á o critério da sua respectiva Secretaria. 
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7 – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Pindamonhangaba, 10 de fevereiro de 2011. 

 

 

 

 

 

João Antonio Salgado Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

José Rodrigues Murilo 

Secretário de Administração 

 

Registrada e Publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 10 

de fevereiro de 2011.     

 

 

 

 

Rodolfo Brockhof 

Secretário de Assuntos Jurídicos Interino 


